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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE PASSAGENS TERRESTRES NACIONAIS E 
DESPACHOS DE ENVELOPES E ENCOMENDAS, PARA ATENDER O A DEMANDA DAS 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO-MT. 

DADOS DA EMPRESA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO COMPLETO: RUA:                                                                                                                             
CIDADE:                                                   ESTADO:                        CEP: 

TELEFONE:                                              E-MAIL: 

NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: 

CPF:                                                RG:                                          

DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS, QUE RECEBI CÓPIA DO EDITAL E ANEXO REFERENTE 
AO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº32/2018. 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA RETIRADA DO EDITAL: 

NOME: 

CPF:                                                   RG:                                                   

ENDEREÇO COMPLETO: RUA: 
CIDADE:                                                       ESTADO:                   CEP: 

TELEFONE:                                                 E-MAIL: 

 
Local:________________ /____, de _____________ de 2018. 

 
 

_________________________________________ 
Assinatura do Responsável 

 
 
Senhor Licitante, 
 
Visando a comunicação futura entre a Prefeitura de Municipal de Novo Santo Antônio e essa empresa, solicito de 
Vossa Senhoria preencher o Recibo de Entrega do Edital e remeter ao Departamento de Licitações e Contratos por 
meio do e-mail: licitacao@novosantoantonio.mt.gov.br . 
A não remessa do recibo exime o Núcleo de Licitações e Contratos da comunicação de eventuais retificações ocorridas 
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

 
 

EVA RODRIGUES BRITO 
Pregoeira 

 
 

mailto:licitacao@novosantoantonio.mt.gov.br
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EQUIPE DE PREGÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 069/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2018 

TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM 

Objeto: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE PASSAGENS TERRESTRES 
NACIONAIS E DESPACHOS DE ENVELOPES E 
ENCOMENDAS, PARA ATENDER O A DEMANDA DAS 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO-
MT. CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I DO 
EDITAL - TERMO DE REFERÊNCIA. 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

DAS PROPOSTAS 

Data: 03/12/2018 Horário: 14h00 horas (Cuiabá) 

Local: 
Central de Licitações e Contratos – Prefeitura Municipal de Novo 

Santo Antônio– Rua 29 de Setembro, nº.244, Centro – Novo Santo 
Antônio/MT. 

Responsável  
 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

e-mail: licitacao@novosantoantonio.mt.gov.br 
Telefone: (66) 3548-1140 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 032/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM 
 

PREÂMBULO 
 

O Município de Novo Santo Antônio - MT, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, mediante 
Pregoeiro, designado pela Portaria n. 003/2018, de 02/01/2018, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que estará realizando o PREGÃO PRESENCIAL Nº. 032/2018 do tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR 
ITEM, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio-MT, de conformidade com as disposições 
da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 05/2013 de 08 de Janeiro de 2013 e, subsidiariamente 
a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como as condições a seguir estabelecidas. 
O Edital completo poderá ser obtido na Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio, na Rua 29 de Setembro, s/nº, 
Bairro Centro, nesta cidade e no site: www.novosantoantonio.mt.gov.br (Aba: Licitação). Outras informações poderão 
ser obtidas pelo telefone (66) 3548-1140 no Departamento de Licitações desta Prefeitura Municipal, de segunda a 
sexta-feira, no horário das 13h00 às 18h00. O Departamento de Licitações não se responsabilizará pela falta de 
informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do 
Edital. 
 

1 – LOCAL, DATA E HORA 
 

1.1. A sessão pública será realizada na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio – MT, 
situada na Rua 29 de Setembro, nº.244, Bairro Centro, no dia 03 de Dezembro de 2018, com início às 13h30 (treze 
horas e trinta minutos), horário de Cuiabá. O Credenciamento será feito das 13h30 às 14h00. Os envelopes 
contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto deste Edital e seus Anexos 
deverão ser entregues ao Pregoeiro até às 14h00 horas (Cuiabá) do dia 03 de Dezembro de 2018. 
1.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data 
acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, 
independentemente de nova comunicação. 
 

2 - OBJETO 
 

2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE PASSAGENS TERRESTRES NACIONAIS E DESPACHOS DE ENVELOPES E 
ENCOMENDAS, PARA ATENDER O A DEMANDA DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVO SANTO 
ANTÔNIO-MT. CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I DO EDITAL - TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

3 – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

3.1. Foi elaborado pela Secretaria Municipal de Administração, e será parte integrante do Processo de Licitação nº 
069/2018, o qual servirá de base para todo o procedimento licitatório. 
 

4 – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 

4.1. As despesas decorrentes das contratações, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos próprios 
previstos no Orçamento Anual do Município do Exercício de 2018, e exercício posterior nas seguintes rubricas 
orçamentárias. 
 

 

5 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME LICITATÓRIO 
 

5.1. Poderão participar do Pregão as empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao objeto, que 
atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos; 
5.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

a) pessoa física; 

http://www.novosantoantonio.mt.gov.br/
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b) empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
c) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio; 
d) Sociedades Cooperativas; 
e) empresa que estiver sob concurso de credores, dissolução, liquidação, processo de falência ou recuperação 
judicial; 
f) EMPRESA QUE TENHA SIDO DECLARADA INIDÔNEA PARA CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, DIRETA OU INDIRETA, FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL, OU QUE TENHA SIDO PUNIDA 
COM SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO; 
g) Que estejam em situação irregular perante a Fazenda Pública, em qualquer esfera da Administração, perante o 
INSS e FGTS; 
h) Mantenham, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado ao governo 
municipal ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou trabalhista; 
i) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 
7º da Constituição Federal (anexo VIII). 
j) representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante. 
k) Pessoas Jurídicas que inadimpliram contratos ou ordens de fornecimento firmadas junto a esta Prefeitura de 
Novo Santo Antônio; 

 

5.3. CONDIÇÃO PRÉVIA DE PARTICIPAÇÃO 
5.3.1. Como condição prévia para a participação do licitante, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente, quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria - Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis ); 
c) Relação de inidôneos do Tribunal de Contas da União – TCU (https://contas.tcu.gov.br/pls/apex/f?p=2046:5 ); 
d) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força  
do artigo 12, da Lei nº 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática do ato de  
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive, por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário; 
e) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro, julgará o licitante inabilitado para participação no certame, por falta 
de condição de participação; 
 

6 – PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

6.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e alterações da lei Complementar nº 
147/2014 de 07/08/2014, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

6.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não 
suspenderá o prazo supracitado. 

6.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 6.1.1, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
contratação, ou revogar a licitação. 
6.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e 
desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 
6.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

6.4.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://contas.tcu.gov.br/pls/apex/f?p=2046:5
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6.4.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 6.3., 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 11.2 e 11.4, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
6.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontre no intervalo estabelecido no subitem 6.3, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame. 

6.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a Lei Complementar nº 
123/2006 deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, a declaração de que 
não se encontra em nenhuma das situações do §4º do art. 3º do dispositivo supracitado (Anexo IX). 
 

7 – ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 

7.1. Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer até 02 
(dois) dias úteis antes da data designada para a abertura dos envelopes, ou seja, até as 17 horas do dia 29/11/2018 
apontando de forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. As petições deverão 
ser protocoladas, devidamente instruídas (assinatura, endereço, razão social e telefone para contato), junto ao Serviço 
de Protocolo desta Prefeitura ou diretamente ao Pregoeiro Oficial desta Prefeitura, que tem o prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas úteis para respondê-las. 
7.2. Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgada procedente, serão corrigidos os vícios e, caso a formulação 
da proposta seja afetada, nova data será designada para a realização do certame; 
7.3. Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do 
certame, a autoridade competente poderá assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no 
artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e legislação vigente. 
7.4. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de qualquer ato do 
procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do 
artigo 93, da Lei 8.666/93. 
 

8 – CREDENCIAMENTO 
 

8.1. No horário previsto no preâmbulo deste edital, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante 
(Anexo III), o qual deverá identificar-se junto ao Pregoeiro, exibindo a respectiva cédula de identidade ou documento 
equivalente e comprovando, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de propostas (lances verbais), 
oferta de descontos e para a prática dos demais atos inerentes ao certame. 
8.2. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá comprovar através de 
cópia do Ato Constitutivo (contrato social, registro e outros documentos legalmente aceitos). 
8.3. Caso haja a substituição do representante, deverá o novo representante, exibir documentos probatórios de sua 
atual condição, para que a licitante possa participar das demais fases do procedimento licitatório. 
8.4. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 
8.5. O documento de credenciamento deverá ser apresentado junto com os documentos abaixo, sendo 
apresentados ao Pregoeiro fora dos envelopes de “Proposta e Habilitação”. 
8.5.1. CARTA DE CREDENCIAMENTO E/OU PROCURAÇÃO (obrigatório), menos para sócio da empresa; 
8.5.2. CONTRATO SOCIAL/REGISTRO COMERCIAL OU A ULTIMA ALTERAÇÃO; 
8.5.2.1. Em caso de Microempreendedor, apresentar o Cadastro MEI; 
8.5.3. CÓPIA DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE DO CREDENCIADO; 
8.5.4. Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo item 8.3. Letra (a) 
do edital (ANEXO V); 
8.5.5. Documento que comprove que a empresa se enquadra nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 
na condição de Micro Empresa ou de Empresa de Pequeno Porte, quando for o caso, através da CERTIDÃO 
SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL; 
ÚNICO: Os documentos solicitados neste item 8.7.5 servirão apenas para comprovação de que a empresa é ME 
ou EPP, isentando-os de qualquer prazo de validade. 
8.6. A NÃO ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDA NO 
SUBITEM 8.8.5 “a” DESTE EDITAL, IMPLICARÁ EM NÃO RECEBIMENTO, POR PARTE DO PREGOEIRO DOS 
ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA DE PREÇOS E DE HABILITAÇÃO E, PORTANTO, A NÃO ACEITAÇÃO DA 
LICITANTE NO CERTAME LICITATÓRIO. 
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8.7. A não entrega do documento de Enquadramento de Micro Empresa ou de Empresa de Pequeno Porte, implicará 
na anulação do direito da mesma em usufruir o regime diferenciado garantido pela Lei Complementar 123/06, e no 
Decreto 6.204/2007. 
8.8. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 8.5 não implicará a exclusão da empresa em 
participar do certame, mas impedirá o representante de manifestarem-se na apresentação de lances verbais e demais 
fases do procedimento licitatório, enquanto não suprida a falta ou sanada a incorreção. 
8.9. Os documentos apresentados deverão ser entregues em original, ou por qualquer processo de cópia desde que 
autenticada por cartório competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelo Pregoeiro ou pelos membros da 
Equipe de Apoio no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado, ou 
ainda por meio de publicação em órgão oficial expedidos via Internet. 
 

9 - APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 

9.1. Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, o representante da licitante entregará os dois envelopes não 
transparentes, lacrados e assinados no fecho, um contendo a proposta de preços e outro os documentos de 
habilitação, independentemente de credenciamento, não sendo aceita, a partir desse momento, a participação de 
novos licitantes. 
9.2. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior as seguintes 
informações: 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
9.3. O envelope dos “Documentos de Habilitação” deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior as 

seguintes informações: 
 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
9.4. Inicialmente, será aberto o Envelope 1 – Proposta de Preços – e, após, o Envelope 2- Documentos de Habilitação. 
 

 

10 – DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

10.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via datilografada, digitada ou impressa, preferencialmente 
no Formulário Padrão de Proposta (ANEXO II), redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto às 
expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, sem emendas, sem rasuras ou entrelinhas, devidamente 
datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas demais pelo representante legal da licitante;  
 
10.2. Na Proposta de Preços deverão constar: 
10.2.1. Razão social da licitante, n

o
 do CNPJ / MF, endereço completo, telefone, fax para contato e, se possível, 

endereço eletrônico (e-mail), n
o
 da conta corrente, agência e respectivo Banco; 

ENVELOPE 1 – PROPOSTA DE PREÇOS. 
Á PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
PREGÃO PRESENCIAL No 032/2018 
ABERTURA: 13 H30 HORAS DO DIA 03 de Dezembro de 2018 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 
C.N.P.J. DO LICITANTE. 
EMAIL. 
TELEFONE PARA CONTATO. 

 
 
 
 

ENVELOPE 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
Á PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
PREGÃO PRESENCIAL No 032/2018 
ABERTURA: 13 H30 HORAS DO DIA 03 de Dezembro de 2018 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 
C.N.P.J. DO LICITANTE. 
EMAIL. 

TELEFONE PARA CONTATO. 
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10.2.2. Uma única cotação, com preços em % (percentual) de descontos, expressos em algarismos em no 
máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula, sem previsão inflacionária; 
10.2.3. Apresentar os descontos, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto da licitação, 
bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e 
constante da proposta; 
10.2.4. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da Sessão deste pregão; 
10.2.5 Os produtos deverão ser de qualidade e atenderem aos padrões exigidos pelo órgão responsável; 
a) Prazo de entrega conforme disposto no ANEXO I deste edital, sujeito a alterações a depender da necessidade da 
Administração. 
10.3. Os descontos propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
10.4. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preços 
ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 
10.5. Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de naturezas formais, desde que não comprometam o interesse 
público e da Administração. 
10.6. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos; 
10.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, condições de 
pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos originais ofertados. 
10.8. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em submissão a 
todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas 
na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital. 
10.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e de 
seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, bem como as 
propostas com valor de desconto manifestamente inexequíveis. 
10.10. Após encerramento do certame, a proposta realinhada da licitante vencedora, com base no seu último 
lance, será gerada automaticamente pelo sistema do pregão, para que seja carimbada e assinada pela licitante 
vencedora. 
 

11 – ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DISPUTA DE LANCES VERBAIS 
 
11.1. No horário e local indicado no preâmbulo deste será aberta a Sessão pública de processamento deste Pregão 
Presencial com registro de Preços, iniciando com o credenciamento das proponentes que se cadastraram e 
compareceram para participar do certame, e em seguido receberá os envelopes dos proponentes; 
11.2. Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro; 
11.3. Lido os preços, o Pregoeiro relacionará todas as propostas em ordem crescente. Em seguida, as classificará; 
11.4. A classificação se dará em ordem crescente dos preços cotados, sendo considerada vencedora da etapa de 
lances, a PROPONENTE que cotar/negociar o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM, segundo o Modelo 
de Proposta constante no Anexo 1 e 2, deste Edital; 
11.5. Na abertura dos envelopes de propostas de preços, classificarão para a etapa de lances todas as propostas 
das licitantes cadastradas que poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. 
11.6. Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM, 
observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de 
qualidade, tributos e encargos, custos diretos e indiretos e as demais condições definidas neste Edital. 
11.7. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação final dar-se-á 
pela ordem crescente dos preços, observando-se, quando aplicável, a Lei Complementar nº 123/2006. 
 

12 – FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
12.1. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar lances 
verbais, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e crescentes para o desconto sobre o 
Valor de Referência. 

12.1.1. Será vedado, portanto, a oferta de lance com vista ao empate. 
12.2. Os lances deverão ficar adstritos à redução dos preços, não se admitindo ofertas destinadas a alterar outros 
elementos da proposta escrita; 
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12.3. Quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tempo, para analisar seus 
custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de telefone celular e outros; 

12.3.1. O Pregoeiro poderá fixar em até 03 (três) minutos o tempo máximo para os lances verbais, devendo avisar 
aos licitantes quando decidir pela última rodada de lances que poderá, inclusive, ocorrer antes do exaurimento do 
tempo máximo anteriormente estipulado; 
12.3.2. O pregoeiro poderá aceitar que o licitante faça consulta com a sua empresa para oferta de lances através 
de telefone celular, não podendo ultrapassar o limite de 03 (três) minutos estabelecidos e o representante não 
poderá se ausentar da sala para efetuar a consulta. 
12.3.3. Durante a fase de lances o representante da licitante que se ausentar da sala da sessão sem a devida 
autorização do pregoeiro, ficará a partir do momento impedido de participar dos lances dos itens seguintes; 

12.4. A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
Pregoeiro, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do preço apresentado por ele, 
para efeito de ordenação das propostas; 
12.5. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu 
desinteresse em apresentar novos lances; 
12.6. Casos não se realizem lances verbais serão verificados a conformidade entre a proposta escrita de maior 
desconto; 
12.7. Ocorrendo a hipótese acima e havendo empate na proposta escrita, a classificação será efetuada por sorteio, na 
mesma sessão; 
12.8. Declarada encerrada a etapa de lances serão classificadas as ofertas na ordem cresecente de valor, 
consubstanciado nos descontos oferecidos; 
12.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados; 
12.10. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta, quanto ao valor apresentado pela primeira classificada, 
decidindo motivadamente a respeito; 
12.11. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias da licitante que a tiver 
formulado. 
12.12. Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda todas as exigências; 
12.13. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento aos requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
a licitante será declarada desclassificada pelo Pregoeiro; 
12.14. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus Anexos. 
 

13 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
13.1. Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos a seguir listados, observando que: 

13.1.2. A licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os cumprir será inabilitado e sujeito às 
penalidades legais; 
13.1.3. Constituem motivos para inabilitação da licitante, ressalvada a hipótese de saneamento da documentação: 
13.1.3.1. A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 
13.1.3.2. A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de certidão; 
13.1.3.3. A apresentação de documentação de habilitação que contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus 
Anexos; 
13.1.3.4. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não excedente a 
03 (três) meses de antecedência da data prevista para apresentação das propostas, exceto atestado; 
13.1.3.5. Os documentos necessários à Habilitação que puderem ser extraídos via internet comprovando sua 
validade, serão impressos, excepcionalmente, pelo Pregoeiro ou um dos membros da equipe de apoio, apenas para 
efeitos de comprovação de autenticidade daqueles apresentados; 
13.1.3.6. O envelope referente aos documentos de habilitação deverá conter os documentos em originais 
atualizados, ou cópia de cada documento individualmente autenticada, ou ainda, cópias simples que poderão ser 
autenticadas pelo Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio no ato de abertura da documentação de habilitação, devendo 
estar acompanhadas dos respectivos originais, não se aplicando aos documentos que puderem ser extraídos via 
internet. 

13.2. Os documentos de habilitação, que deverão ser apresentados na sessão pública, de forma numerada, sequencial 
e inseridos no envelope nº 02, são os seguintes: 

 
13.3. DOCUMENTOS RELATIVOS A HABILITAÇÃO JURIDICA 
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13.3.1. Registro comercial, no caso de empresa individual. Apresentar apenas a ultima alteração, em vigor, 
devidamente registrado; 
13.3.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social. Apresentar apenas a ultima alteração ou consolidado, em vigor 
devidamente registrada, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 
Único: O Registro Comercial e/ou Contrato Social apresentado no credenciamento não; 
13.3.3. Em caso de Microempreendedor, apresentar o Cadastro MEI; 
13.3.4. Cópia do RG e CPF dos sócios da empresa; 
 

13.4. – RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL 
 
13.4.1. Prova de Inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
13.4.2. Prova de Inscrição na Fazenda Estadual; 
13.4.3. Cópia do Alvará de Funcionamento da Empresa em vigor; 
13.4.4. Certidão Conjunta de Tributos Federais, INSS e Dívida Ativa da União; 
13.4.5. Certificado de Regularidade junto à Fazenda Estadual; 
13.4.6. Certidão Negativa com a Fazenda Municipal da sede do licitante; 
13.4.7. Certidão da regularidade relativa ao Fundo de Garantia Tempo de Serviço (FGTS); 
13.4.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
13.4.9. A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
 

13.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
13.5.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata, do Cartório Distribuidor da Comarca sede da proponente, emitida a 
menos de 90 (noventa) dias da data de abertura das Propostas deste Edital; 
13.5.1.1. A Certidão Negativa de Falência só será aceita cópia, aquelas cujo em seu corpo não conste o dizer “VÁLIDO 
SOMENTE VIA ORIGINAL”. 
 

 

13.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 
 

a) DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE, (ANEXO IV); 

b) DECLARAÇÃO DE REQUISITOS LEGAIS, (ANEXO VI); 

c) DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O EDITAL, (ANEXO VII); 

d) DECLARAÇÃO DE ENTREGA DOS PRODUTOS (ANEXO VIII). 
e) DECLARAÇÃO DE ME/EPP, (Anexo IX); 
 
13.7. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
13.7.1. Em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo: 
13.7.1.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 
13.7.1.2. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
13.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 

14 – ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
14.1. Encerrada a fase de lance para o Lote, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos 
de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, verificando sua regularidade; 
14.2. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados em original, ou por qualquer 
processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelo 
Pregoeiro ou pelos membros da Equipe de Apoio no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do 
representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão oficial expedidos via Internet. 
14.3. Os documentos que não possuírem prazo de validade (apenas para Certidões de Regularidade Fiscal), 
somente serão aceitos com data não excedente a 180 (cento e oitenta) dias de antecedência da data prevista para 
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apresentação das propostas, outros documentos que não sejam Certidões de Regularidade Fiscal não será apurado a 
sua validade; 
14.4. Caso a proponente apresente certidões emitidas via Internet a aceitação das mesmas ficará condicionada a 
consulta pelo mesmo sistema. 
14.5. Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado 
o objeto do certame, caso não haja interposição de recursos; 
14.6. Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, o Pregoeiro examinará a habilitação das licitantes 
com as ofertas subsequentes e a qualificação destas, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda aos requisitos do Edital; 
14.7. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o Pregoeiro poderá suspender a sessão e fixar as licitantes o prazo 
de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova habilitação, escoimados os vícios apontados para cada licitante, 
conforme determina o art. 48, §3° da Lei 8.666/93, mantendo-se a classificação das propostas e lance verbais. 
14.8. Da suspensão da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata circunstanciada com todos os vícios 
apontados de todas as licitantes, assinada pelos representantes presentes, pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio. 

 
15 – RECURSOS 

 
15.1 Os recursos deverão ser interpostos, verbalmente, no final da sessão, após a declaração do vencedor pelo 
Pregoeiro, devendo a licitante interessada indicar o(s) ato(s) atacado(s) e a síntese das suas razões (motivação), que 
serão registrados em ata; 
15.2 O Pregoeiro indeferirá liminarmente recursos intempestivos, imotivados ou propostos por quem não tem poderes, 
negando-lhes, desse modo, processamento, devendo tal decisão, com seu fundamento, ser consignada em ata; 
15.3. Interposto o recurso e apresentada sua motivação sucinta na reunião, a licitante poderá juntar, no prazo de 03 
(três) dias, contados do dia subsequente à realização do pregão, memoriais contendo razões que reforcem os 
fundamentos iniciais. Não será permitida a extensão do recurso, nos memoriais mencionados, a atos não impugnados 
na sessão; 
15.4 As demais licitantes, ficando intimadas desde logo na própria sessão, poderão apresentar suas contrarrazões no 
mesmo local e no mesmo lapso do subitem anterior, contado do encerramento do prazo do recorrente para a 
apresentação das razões, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
15.5 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão deste 
Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito da licitante, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à 
vencedora; 
15.6 Preenchidas as condições da admissibilidade, o recurso será processado da seguinte forma: 
15.6.1 O Pregoeiro aguardará os prazos destinados à apresentação dos memoriais de razões e contrarrazões; 
15.6.2 Encerrados os prazos acima, o Pregoeiro irá analisar o recurso impetrado por escrito, suas razões e 
contrarrazões, podendo reconsiderar sua decisão no prazo de até 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 
subir à autoridade superior devidamente informado, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso; 
15.7 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
15.8. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os encaminhados 
por fax, correios ou entregues pessoalmente. 
15.9. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele que os aceitando sem 
objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaria, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
15.10 Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados na Equipe de Apoio do Pregoeiro, na sede da 
Prefeitura Municipal, em dias úteis, no horário de 12 às 18 horas; 
15.11 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais pelo Prefeito, este adjudicará o 
objeto do Pregão Presencial e homologará o procedimento licitatório; 
15.12 A homologação desta licitação não obriga a prefeitura à contratação do objeto licitado; 
15.13 O resultado do recurso será divulgado mediante publicação no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso; 
15.15 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo quanto à disputa. 
15.15 Ocorrendo manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei n. 10.520/02 e legislação vigente. 



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
CNPJ: 04.199.966/0001-50 

ADMINISTRAÇÃO 2017/2020 

 

 

Avenida 29 de Setembro, n.º 244 – Centro – Novo Santo Antônio – MT – CEP 78.674-000 
(66) 3548-1081/1140 

 

 

11 

15.16 Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIOI, na Rua 29 de Setembro s/nº, Bairro Centro, Novo Santo Antônio – MT. 
 

16 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
16.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre que não houver recurso. 
16.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da 
adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade 
competente. 
16.3. No caso do adjudicatário, se convocado, não assinar a Ata de Registro de Preços e o contrato, vindo a decair do 
direito a execução do objeto dessa licitação, a Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio poderá revogá-la, ou 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem em que foram classificados, para contratar em igual prazo e nas 
mesmas condições em que a primeira classificada teria sido contratada. 

 
17 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
17.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão em Ata de Registro de Preço, cuja minuta 
consta do Anexo X; 
17.2. A Ata de Registro de Preço terá sua vigência por 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura; 
17.3. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 03 (três) dias úteis, contados da convocação formal 
da adjudicatária; 
17.4. A ARP deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária, mediante apresentação do contrato social 
ou documento que comprove os poderes para tal investidura e cédula de identidade do representante, caso esses 
documentos não constem dos autos do processo licitatório, e uma vez atendidas as exigências do subitem anterior; 
17.5. A critério da administração, o prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado, desde que ocorra motivo 
justificado, mediante solicitação formal da adjudicatária e aceito por esta Prefeitura; 
17.6. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como as previstas no item 20 deste Edital; 
17.7. Publicada na imprensa oficial a Ata de Registro de Preço terá efeito de compromisso de fornecimento; 
17.8. A adjudicatária deverá, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contadas da data da convocação, comparecer 
ao Setor Competente para retirar a nota de empenho; 
17.9. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação 
regular de que trata o edital ou se recusar a retirar a nota de empenho, sem justificativa comprovada e aceita, será 
adotado o procedimento descrito no Art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, sem prejuízo das cominações legais 
previstas neste Edital. 
 

18 – ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 65, da Lei nº 
8.666/93. 
18.1.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou 
de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Município de Novo Santo Antônio promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores; 
18.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado, 
o Município de Novo Santo Antônio deverá: 
18.1.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços de sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 
18.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
18.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
18.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Município de Novo Santo Antônio poderá: 
18.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
18.1.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
18.1.4. Não havendo êxito nas negociações, o Município de Novo Santo Antônio deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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19 – USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
19.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93, no art. 86 
do Decreto Estadual nº 7.217/2010, relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços; 
19.2. Caberá ao(s) fornecedor(es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja prejudicial às obrigações 
anteriormente assumidas e que a consulta ao órgão gerenciador seja positiva; 
19.3. A Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio será o órgão responsável pelos atos de controle e administração 
da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação. 
 

20 – ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 

20.1. A licitante registrada na Ata de Registro de Preços estará obrigada a fornecer quantitativos superiores àqueles 
registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de que trata o §1º, do art. 65, da 
Lei nº 8.666/93. 
20.2. A supressão dos produtos registrados na Ata poderá ser total ou parcial, a critério da Administração, 
considerando-se o disposto no § 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 
 

21 – CONTROLE DE PREÇOS 
 

21.1. Durante a vigência da Ata, os valores dos percentuais de descontos oferecidos pelas licitantes vencedoras não 
poderão em hipótese alguma sofrer qualquer tipo de modificação; 
21.2. O maior percentual de desconto ofertado não influenciará em reajustes de preços de mercado com relação ao 
valor contratado. 
 

22 – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

22.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 
22.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
22.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender o fornecimento dos produtos. 
22.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
22.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
22.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado. 
22.2 O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
22.2.1 Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do objeto 
contratado. 
22.2.2 Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato. 
22.2.3 Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
22.2.4 Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser 
comunicada por escrito à Administração Municipal. 
22.3 A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso 
não aceitas as razões do pedido. 
22.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo processo 
administrativo. 
22.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial do Estado e pela Internet, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o 
preço registrado. 
 
 

23 – DO CONTRATO 
 

23.1. Poderá ser formalizado com a empresa vencedora da licitação um contrato administrativo, conforme minuta 
constante do Anexo XI deste edital, o qual se regerá pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, inclusive 
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quanto ao prazo de vigência e a possibilidade de prorrogação, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
23.1. Caso a firma adjudicatária for convocada e não assine o Contrato no prazo e condições estabelecidas, o 
Pregoeiro poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para nova negociação até chegar a 
um vencedor ou recomendar a revogação da licitação independentemente da cominação prevista no artigo 81, da Lei 
n.º 8.666/93. 
 

24 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

24.1. Firmar Contrato e determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade financeira 

para a quitação de seus débitos frente à consignatária/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos. 
24.2. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que achar 
pertinentes para o bom cumprimento do objeto; 

24.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive 

permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da contratada em suas dependências. 
24.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo 

fornecedor. 
24.5. Efetuar o pagamento á CONTRATADA, nas condições estabelecidas no edital. 
24.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
24.7. Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
24.8. Coordenar e fiscalizar as entregas pertinentes às aquisições referentes ao contrato vigente, pela empresa 
CONTRATADA. 

24.9. Garantir a Detentora do Registro de Preços, desde que em igualdade de condições, a preferência no 

fornecimento, sempre que os preços forem compatíveis com os preços de mercado constatados mediante prévia e 
ampla pesquisa; 

24.10. Negociar com a Detentora do Registro de Preços, sempre os preços de mercados resultantes da pesquisa de 

preços estiver menor que os registrados. 
 

25 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
25.1. Como condição para emissão da Nota de Empenho e/ou assinatura do contrato, a licitante vencedora deverá 
estar com a documentação obrigatória válida; 
25.2. Se não comprovarem a situação regular da licitante, a sessão será retomada e os demais chamados, na ordem 
de classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado que o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 
25.3. A adjudicatária se obriga, nos termos deste Edital, a: 
a) A empresa se obrigará em um prazo máximo de 03 (três) dias, a solucionar quaisquer problemas com os itens 
adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se por ventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, 
desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado. 
b) A licitante vencedora, detentora do registro de preços, fica obrigada a aceitar acréscimos de até 25% do valor 
contratado nos preços da Ata de Registro de Preços. 
c) Assinar a ata da sessão pública de pregão e os relatórios com os preços ofertados nas etapas de lances verbais 
que substituirão a apresentação de nova proposta adequada ao preço ofertado. Se a empresa não se fizer representar 
até o final da sessão deverá então apresentar a nova proposta adequada ao preço ofertado nas etapas de lances 
verbais, no prazo de 03 (três) dias corridos, contados da notificação realizada na sessão pública do pregão. 
d) Será responsável pelo fornecimento dos bens dentro dos padrões adequados de qualidade e segurança e demais 
quesitos previstos na lei 8078/90, assegurando todos os direitos inerentes à qualidade de consumidor à Prefeitura. 
e) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a atender, de 
imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções relativas ao objeto 
deste Edital, bem como a respeito da qualidade dos produtos, casos em que a CONTRATADA deverá, às suas 
expensas, realizar correções e comprovar a regularidade destes. 
f) Manter todas as condições estabelecidas neste Edital quanto as condições de habilitação e qualificação, durante 
toda a execução do contrato. 
g) Fornecer os produtos, de acordo com as especificações e demais condições estipuladas. 
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h) Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, segundo as exigências legais, normas do fabricante e especificações 
técnicas do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia). 
i) Comunicar, imediatamente, a Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio, qualquer irregularidade constatada 
durante o fornecimento dos produtos. 
 

26 – EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DA ENTEGA DOS PRODUTOS 
 

01 - FISCALIZAÇÃO 
26.1. A fiscalização do presente contrato será exercida pela Servidora GENIVALDO DOS SANTOS SILVA, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração.; 
26.1.1. A fiscalização será exercida no interesse do Município de Novo Santo Antônio/MT e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da licitante CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos; 
26.1.2. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do Contrato; 
26.1.3. Caberá ainda ao Gestor do Contrato as seguintes atribuições: 
26.1.3.1 Conferência dos produtos recebidos; 

26.1.3.2 Registrar no ato do recebimento dos produtos, eventuais ocorrências existentes; 
26.1.3.3 Atestar tanto a quantidade, como a qualidade dos produtos entregues, sendo responsável por essas 
declarações; 
26.1.3.4 Aplicar as penalidades previstas neste edital e no presente instrumento, na hipótese da CONTRATADA, 
não cumprir o contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume dos produtos, arcando a referida 
empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar à CONTRATANTE; 
26.1.3.5 Deverá certificar, para fins de quitação das Notas Fiscais/Faturas, os documentos de regularidade fiscal da 
empresa: 

 

02. EXECUÇÃO DA ENTREGA DOS PRODUTOS 
26.2.1. A licitante vencedora deverá fornecer os produtos solicitados, em estrita conformidade com disposições e 
especificações contidas neste este termo de referência.  
26.2.2. Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que deverá estar 
devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda 
Autorização de Fornecimento específico a critério da Administração.  
26.2.3. A entrega dos produtos será de forma parcelada, de acordo com as necessidades das Secretarias 
interessadas, mediante formulário próprio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsável. 
26.1. As passagens terrestres a serem adquiridas deverão ser entregues conforme a necessidade da Prefeitura 
Municipal de Novo Santo Antônio/MT, observando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do 
recebimento da ordem de entrega ou requisição. 
26.2. A entrega das passagens (bilhetes) licitadas deverá ser acompanhada de comprovantes impressos, sendo 
somente aceitos após a verificação do cumprimento das especificações contidas neste edital. 
26.3. Os despachos de envelopes e encomendas deverão ser efetuados, observando o prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contados a partir do recebimento da ordem de entrega ou requisição, e deverão ser acompanhados de 
nota de despacho. 

27 – DOS PAGAMENTOS PELO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
 
27.1. A empresa licitante deverá apresentar juntamente com as mercadorias as notas fiscais correspondentes ao 
fornecimento dos produtos, devidamente processadas em duas vias, com todos os campos preenchidos, sem rasuras e 
devidamente atestada pelo servidor designado pela Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias das 
Ordens de Fornecimento autorizada pela Secretaria Solicitante. 
27.2. O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal no prazo de até 10 (dez) dias do mês subsequente a 
entrega dos produtos e, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e atestação das referidas notas fiscais 
pelo servidor designado pela Administração para a fiscalização do contrato;  
27.3. Os pagamentos estão condicionados a apresentação das respectivas faturas. 
27.4. Nas Notas Fiscais apresentadas para pagamento os materiais relacionados deverão vir com nome e 
especificações, sob pena de devolução da mesma e o não pagamento. 
27.5. As empresas regularmente inscritas nos simples deverão apresentar documentos comprobatórios, para os fins de 
retenções de impostos.  
27.6. Toda operação de venda de mercadorias terá que ser efetuada, obrigatoriamente, mediante a emissão de NOTA 
FISCAL ELETRÔNICA;  
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27.6.1. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para retificação e 
reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado nos item 27.2, os dias que se passarem entre a data da devolução 
e a da reapresentação; 
27.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito de atualização monetária. 
27.8. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, 
os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
27.9. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas da RECEITA FEDERAL/INSS, FGTS E 
CNDT (TRABALISTA), devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de 
responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal). 

 

28 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
28.1. A execução dos serviços fora das normas pactuadas neste instrumento sujeitará a empresa, a juízo da 
Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), 
conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 

28.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 
Municipal de Novo Santo Antônio e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa 
prevista no item 28.1; 

28.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos produtos objeto desta Ata, a Administração poderá 
aplicar à contratada, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93: 

28.2.1. Advertência por escrito; 
28.2.2. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato; 
28.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 
de Novo Santo Antônio, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem 
justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos; 
28.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei nº 10.520/2002; 

28.3. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação 
por parte da Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio, o respectivo valor será descontado dos créditos que a 
contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 
execução pela Procuradoria da Fazenda Municipal; 
28.3.1. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado 
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 
28.4. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 26 do 
edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 

29 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
29.1. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da sessão pública; 
29.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio o direito de, no interesse da Administração, anular 
ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da 
legislação vigente; 
29.3. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação; 
29.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio; 
29.5. O Pregoeiro, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros puramente formais observados na 
documentação e na proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, 
sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 
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29.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, sem comprometimento da segurança da futura aquisição; 
29.7. As questões decorrentes da execução deste edital, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas pelo foro da Comarca São Félix do Araguaia – MT, com exclusão de qualquer outro; 
29.8. O Pregoeiro poderá, se julgar conveniente, adotar o procedimento de re-pregoar, devendo as licitantes, neste 
caso, permanecerem até o final da sessão; 
29.9. As decisões do Pregoeiro serão comunicadas mediante publicação no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso e 
na página web da Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio (www.novosantoantonio.mt.gov.br ), salvo com 
referência àquelas que, lavradas em ata, puderem ser feitas diretamente aos representantes legais das licitantes 
presentes ao evento, ou, ainda, por intermédio de ofício, desde que comprovado o seu recebimento, principalmente, 
quanto ao resultado de: 
a) Julgamento deste Pregão; 
b) Recurso porventura interposto. 
29.10. A Cópia do Edital do Pregão Presencial nº 032/2018 e de seus Anexos poderá ser obtida pelo site: 
www.novosantoantonio.mt.gov.br  (Aba: Licitação). 
29.11 Os envelopes não abertos, ficarão à disposição das licitantes para retirada na Gerência Municipal de Contratos, 
Convênios e Licitações, pelo período de 30 (trinta) dias úteis, contados do encerramento da Licitação (transcorrido o 
prazo regulamentar para interposição de recurso contra o resultado da licitação ou, se for o caso, denegados os 
recursos interpostos), após o que a Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio se reserva o direito de fragmentá-los; 
29.12. Aos casos omissos aplicam -se as disposições constantes da Lei 10.520/2002, da Lei 8.666/93 e, no que 
couber, ao Decreto Estadual nº 7.217/2006. 
 

30 – DOS ANEXOS DO EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

30.1. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os seguintes anexos, cujo teor 
vincula totalmente os licitantes: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

Novo Santo Antônio - MT, 12 de Novembro de 2.018. 

 
 
 

EVA RODRIGUES BRITO 
Pregoeira Oficial 

MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 
 

_________________________ 
 

Membro 

 
 
 

____________________________ 
 

Presidente 

 
 
 

___________________________ 
 

Membro 
 

Processo nº 069/2018. 
 
 

ANEXO I – Termo de referência; 
ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO III - Modelo de Carta de Credenciamento; 
ANEXO IV – Modelo de Declaração de Idoneidade; 
ANEXO V – Modelo de Declaração de Requisitos Habilitação; 
ANEXO VI – Modelo de Declaração de Requisitos Legais; 
ANEXO VII - Modelo de Declaração de Concordância com o Edital; 
ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Entrega dos Produtos; 
ANEXO IX - Modelo de Declaração ME/EPP; 
ANEXO X - Minuta da Ata; 
ANEXO XI - Minuta do Contrato; 

http://www.novosantoantonio.mt.gov.br/
http://www.novosantoantonio.mt.gov.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

FORNECIMENTO DE PASSAGENS TERRESTRES NACIONAIS E DESPACHOS DE ENVELOPES E 

ENCOMENDAS, PARA ATENDER O A DEMANDA DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVO SANTO 

ANTÔNIO. 

2. JUSTIFICATIVA 
 

2.1. A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa especializada em 

fornecimento de passagens terrestres para todo o Território Nacional e despachos de envelopes e 

encomendas, para atender as necessidades das secretarias Municipais, além de munícipes em 

tratamento de saúde e ação social. 

2.2. A formação de registro de preços irá assegurar as aquisições dos serviços na medida da 

necessidade da administração Municipal, atendendo o disposto no art. 15, inciso II da Lei N. 

8.666/93. 
 

3. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO 
 

3.1. O valor máximo admissível para fornecimento dos serviços do presente termo, elaborado com 

base na média anual de despesas relativas ao objeto, é de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais) 

assim constituído: 
 

ITEM CÓDIGO CÒD. TCE ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

ESTIMADO 

PERCENTUAL MINIMO 

DE DESCONTO 

01 39014831 266383-0 PASSAGENS TERRESTRES NACIONAIS 100.000,00 3,00% 

02 39014832 423831-1 DESPACHO DE ENNVELOPES E ENCOMENDAS 15.00,00 3,00% 
 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

4.1. O objeto deste Termo de Referência obedecerá ao disposto na Lei n. 8.666/93, Lei 

Complementar 123/2006 e 147/2014, Decreto 5450/2005 e Lei n. 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor), observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais, 

bem como pelas condições e exigências contidas neste Termo. 
 

5. PRAZO 
 

5.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, com início no ato da assinatura da Ata de 

Registro de Preços e do Contrato de prestação de serviço e/ou da Ordem de Fornecimento. 
 

6. DOS PRAZOS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

6.1. As passagens terrestres a serem adquiridas deverão ser entregues conforme a necessidade da 

Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio/MT, observando o prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contados a partir do recebimento da ordem de entrega ou requisição. 

6.2. A entrega das passagens (bilhetes) licitadas deverá ser acompanhada de comprovantes 

impressos, sendo somente aceitos após a verificação do cumprimento das especificações 

contidas neste edital. 

6.3. Os despachos de envelopes e encomendas deverão ser efetuados, observando o prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do recebimento da ordem de entrega ou 

requisição, e deverão ser acompanhados de nota de despacho. 
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7. DA FISCALIZAÇÃO 
 

7.1. A fiscalização será exercida no interesse do Município de Novo Santo Antônio/MT através de 

seu fiscal de contratos nomeado (a) por portaria, e não exclui nem reduz a responsabilidade da 

licitante CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e na sua 

ocorrência, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 
 

8. DOS PAGAMENTOS 
 

8.1. Os pagamentos serão efetuados até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente, contados da 

data de entrega da nota (s) fiscal (is), devidamente discriminada e atestada por servidor 

designado, comprovando o fornecimento do objeto deste Edital. 

8.2. O valor a ser pago pelas passagens (bilhetes) e despachos emitidos, será o resultado do 

produto do “Fator de Desconto”, proposto pela licitante, aplicado ao valor apresentado pela 

empresa no momento da emissão dos bilhetes, ao setor de compras da prefeitura. 

8.3. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado através 

de Ordem Bancaria, a partir do recebimento e atestação das referidas notas fiscais pelo servidor 

designado pela Administração para a fiscalização do contrato; 

8.4. Como prevê o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93. Apresentação de certidões por ocasião dos 

pagamentos. O contratado deve apresentar as devidas certidões por ocasião dos pagamentos 

referentes ao objeto executado, tendo em vista que, nos termos da Lei de Licitações, deve 

manter, durante a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, como: RECEITA FEDERAL/INSS, FGTS E CNDT (TRABALHISTA). 

8.5. A Prefeitura efetuará a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais, 

quando for o caso. 

8.6. As empresas regularmente inscritas nos simples deverão apresentar documentos 

comprobatórios, para os fins de retenções de impostos. 

8.7. Toda operação de serviços terá que ser efetuada, obrigatoriamente, mediante a emissão de 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA; 

8.7.1. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida a licitante vencedora para 

retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado nos item 8.2, os dias que se 

passarem entre a data da devolução e a da reapresentação; 

8.8. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito de atualização monetária. 

8.9. O Contratante não efetuara pagamento de titulo descontado, ou por meio de cobrança em 

banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

“factoring”. 
 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Declaramos, conforme dispõe o § único do art. 1º da Lei nº 10.520/02, que a aquisição do objeto 

do presente Termo trata de bens/Serviços Comuns. 

 

 

 

VALBER KENEDY BARBOZA SANDES 
Secretario de Administração 

Resp. Termo de referência 
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MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO /MT 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2018 

ABERTURA DOS PROPOSTAS: 03/11/2018 

HORÁRIO: 14:00 HORAS. – HORARIO DE CUIABÁ -MT 
 

Proposta que faz a empresa  , inscrita no CNPJ/CGC (MF) nº 

  e inscrição estadual nº   , 

estabelecida no(a)   , para atendimento do 

objeto destinado à município de Novo Santo Antônio/MT, em conformidade com o Edital de 

PREGÃO PRESENCIAL nº 32/2018 
 

Para tanto, oferecemos a esse órgão o preço para os itens a seguir indicados, observadas as 

especificações de que trata seus ANEXO I: 

ITEM 
CÓD 

SISTEMA 
CÒD. TCE ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 

ESTIMADO 

PERCENTUAL 

MINIMO DE 

DESCONTO 

01 39014831 266383-0 PASSAGENS TERRESTRES NACIONAIS  % 

02 39014832 423831-1 
DESPACHO DE ENNVELOPES E 

ENCOMENDAS 
 % 

 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: 
 

A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 

abertura da proposta, observado o disposto no caput e parágrafo único do art. 110 da Lei 

nº 8.666/93. Prestaremos os Serviços conforme as exigências dos Anexos I e minuta da Ata 

de Registro de Preços, bem como as demais condições. 

Informamos, por oportuno, que estão inclusos nos preços todas as despesas e custos 

diretos e indiretos relacionadas à execução do Contrato, inclusive aquelas decorrentes de 

impostos, seguros e encargos sociais. 
 

Os dados da nossa empresa são: 

a) Razão Social:    

b) CGC (MF) nº:  Insc. Estadual nº.:   

c) Endereço:    

d) Fone:  E-mail:    

e) Cidade:  Estado:  CEP:   

f) Banco  Agência nº:  Conta nº:   
 

De  acordo  com  a  legislação  em  vigor,  eu,  , CPF/MF nº 

  , declaro estar ciente da responsabilidade que assumo 

pelas informações constantes desta proposta. 

  ,  de  de  . 
 

 

ANEXO  - II 
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Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 032/2018 

 
Processo de Licitação nº 069/2018 

Data do Processo: 14/11/2018 

 

ANEXO III 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 
 
À Comissão de Licitação da: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
 
 
Pela presente, credenciamos o (a) Sr. (a) ..............................................................................................., portador(a) da 
Cédula de Identidade sob nº ..............................., e CPF sob nº ......................................, a participar do procedimento 
licitatório Pregão Presencial nº 032/2018, sob a modalidade acima, instaurado por este órgão Prefeitura Municipal de 
Novo Santo Antônio. 
 
Na qualidade de representante legal da empresa ......................................................................................, outorga-se ao 
acima credenciado, amplos poderes, inclusive para formular ofertas e lances de preços, para recebimento de 
intimações e notificações, desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame. 
 
 

__________________________/___, _____ de ___________ 2.018. 
 

 
 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

NOME: 
 
 

Carimbo do CNPJ 
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PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 032/2018 

 
Processo de Licitação nº 069/2018 

Data do Processo: 14/11/2018 

 
 
 

 

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
 
À Comissão de Licitação da: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
 

 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade do proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 
acima, instaurado por este órgão Público, que não fomos declarados inidôneos para Licitar ou Contratar  com 
o Poder Público em nenhuma das Esferas. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
 

__________________________/___, _____ de ___________ 2.018. 
 

 
 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

NOME: 
 
 
 
 

Carimbo do CNPJ 
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PREGÃO PRESENCIAL N. 032/2018 
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 
 (Papel timbrado da empresa) 

 
 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio/MT 
Ref. : Licitação na modalidade Pregão Presencial n. 032/2018 
 
 
 
 
 
(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ N. ------------------------, sediada na Rua --------
------------------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município ----------------
---------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de 
Pregão Presencial n. 032/2018, DECLARA, sob as penas da lei, que: 
 
Em conformidade com a Lei nº 10.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para 
este certame licitatório no Município de Novo Santo Antônio – Estado de Mato Grosso – Pregão 
Presencial Nº 032/2018. 
 
 
 

Local e data 
 
 
 
 
 

Assinatura do representante legal 
CPF: 

Carimbo de CNPJ da empresa: 
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PREGÃO PRESENCIAL N. 032/2018 
ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS 

DO EDITAL 

 
 (Papel timbrado da empresa) 

 
 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio/MT 
Ref. : Licitação na modalidade Pregão Presencial n. 032/2018 
 
 
 
 
 
(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ N. ------------------------, sediada na Rua --------
------------------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município ----------------
---------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de 
Pregão Presencial n. 032/2018, DECLARA, sob as penas da lei, que: 
 
Em conformidade com a Lei nº 10.520/02, que Recebemos Edital e seus Anexos e tomamos 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação, e Concordamos e sujeitamo-nos com as condições e teor estabelecidos no edital 
do certame licitatório no Município de Novo Santo Antônio – Estado de Mato Grosso – Pregão 
Presencial Nº 032/2018. 
 
 
 

Local e data 
 
 
 
 
 

Assinatura do representante legal 
CPF: 

Carimbo de CNPJ da empresa: 
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PREGÃO PRESENCIAL N. 032/2018 
ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

 
 (Papel timbrado da empresa) 

 
 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio/MT 
Ref. : Licitação na modalidade Pregão Presencial n. 032/2018 
 
 
 
 
 
(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ N. ------------------------, sediada na Rua --------
------------------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município ----------------
---------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de 
Pregão Presencial n. 032/2018, DECLARA, sob as penas da lei, que: 
 
Em conformidade com a Lei nº 10.520/02, Sob as penas do Art. 299 do código Penal, de que terá 
a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, dos produtos licitados para realizar a entrega nos 
prazos e/ou condições previstas do certame licitatório no Município de Novo Santo Antônio – 
Estado de Mato Grosso – Pregão Presencial Nº 032/2018. 
 
 
 

Local e data 
 
 
 
 
 

Assinatura do representante legal 
CPF: 

Carimbo de CNPJ da empresa: 
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PREGÃO PRESENCIAL N. 032/2018 
ANEXO IX – DECLARAÇÃO ME E EPP 

 

 
Modelo da Declaração para ME e EPP (Empregador Pessoa Jurídica) 

 
(Papel timbrado da empresa) 

 
 
 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio/MT 
Ref. : Licitação na modalidade Pregão Presencial n. 032/2018 
 
 
 
Para fins de participação no Processo Licitatório nº 032/2018, modalidade Pregão Presencial nº 
032/2018, a empresa _____________________________, CNPJ nº ____________________, 
sediada na ____________________, nº ____, Bairro ____________, CEP __________, cidade de 
___________________, Estado de ____________, DECLARA, sob as penas da lei que é 
(Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme o caso), e que não se encontra em 
nenhuma das situações do § 4º do art. 3º da LC 123/2006. Lei Complementar Federal n. 123, de 
14.06.2006.  
 
 
 

Local e data 
 
 
 
 

Assinatura do representante legal 
CPF: 

Carimbo de CNPJ da empresa: 
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ANEXO X 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2018, PARA FORNECIMENTO DE 

PASSAGENS TERRESTRES E DESPACHOS DE ENVELOPES E ENCOMENDAS. 

Processo Nº __/2018 - Pregão Presencial nº __/2018 

Validade: 12(doze) meses 
 

Pelo presente instrumento a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO, 

situada à RUA 29 DE SETEMBRO, nº 77, BAIRRO CENTRO, NOVO SANTO ANTÔNIO/MT, 

CEP: 78674-000 Fone: (66) 3548-11140 Fax: (66) 3548-11140, inscrito no CNPJ sob o nº 

04.199.966/0001-50, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. ADÃO SOARES 

NOGUEIRA, portador da Cédula de Identidade nº 738.751/SSP-MT e do CPF nº 

604.590.181-91, e a empresa _____________________, cadastrada no CNPJ nº 

______________ e Inscrição estadual nº _______________, situada na Rua 

___________________ nº ______, Bairro ________, CEP: ________, cidade de 

______________, estado de ____________ – neste ato representada por seu 

representante legal o (a) Sr.(a) _____________________, ________, _______, portador(a) 

do RG nº _______________ e  inscrito no CPF sob  nº __________________, residente e 

domiciliado na cidade de ______________, estado de ____________, nos termos da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações, da Lei Municipal nº 10.520/2002 e demais 

legislação aplicável à matéria e consoante as cláusulas e condições constantes 

deste instrumento convocatório da licitação supracitada,  resolvem efetuar o 

Registro de Preço, conforme decisão alcançada às fls. ......... E HOMOLOGADA às 

fls.........., ambas  referente ao Pregão Presencial nº  ___/2018, nas condições em que 

segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE PASSAGENS 

TERRESTRES NACIONAIS E DESPACHOS DE ENVELOPES E ENCOMENDAS, PARA ATENDER 

O A DEMANDA DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO, 

conforme especificações e condições constantes neste Ata de Registro de preços. 

1.2. Este instrumento não obriga a PREFEITURA a firmar contratações nas 

quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações específica para aquisição do(s) 

objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 

registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 

2.1.  A presente Ata de Registro de Preço terá sua vigência por 12 meses, contados da 

data de sua assinatura; 

2.2. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a 

cumprir, na integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às 

penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas normas. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO 

SANTO ANTÔNIO/MT, através do departamento de compras, no seu aspecto 

operacional, com apoio da Assessoria Jurídica, nos aspectos legais. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

Item Descrição 

Valor 

estimado 

(R$) 

(%) Desconto 

Ofertado para 

Passagens 

01 
PASSAGENS TERRESTRES 

NACIONAIS 
  

Item Descrição 

Valor 

estimado 

(R$) 

(%) Desconto 

Ofertado para 

Passagens 

02 
DESPACHO DE ENNVELOPES E 

ENCOMENDAS 
  

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR 
 

5.1. Retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do 

recebimento da convocação formal, sob pena de multa de 2% ao dia. Ultrapassando 

o período do 10° (décimo) dia útil a Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida. 

5.2. Atender a Ordem de Fornecimento do Município fornecendo as passagens 

(bilhetes) e despachos, nos preços constantes na tabela vigente no dia da emissão, 

com os descontos previstos nas propostas; 

5.3. Fazer reserva mudança de datas e horários de passagens, mesmo que por 

telefone, de acordo com a conveniência da contratante;  

5.4. Emitir e entregar as passagens no endereço indicado, atendendo-a em prazo 

não superior a do dia da solicitação depois de autorizada a sua emissão; 

5.5. Colocar as passagens à disposição da contratante em qualquer terminal 

rodoviário do Brasil;  

5.6. Emitir as passagens, dentro da tarifa mais vantajosa para a contratante 

assegurando, sempre que se verificar a condição, o maior percentual de desconto 

em vigor, praticado por qualquer das companhias do setor, mesmo que em caráter 

promocional; 

5.7. Comunicar imediatamente, por escrito a Contratante, por intermédio do Gestor 

da Ata, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que 

sejam adotadas as providências de regularização necessária;  

5.8. Fornecer juntamente com as faturas, os créditos decorrentes de passagens e/ou 

trechos não utilizados no período, por meio de relatórios que permitam à 

Contratante, acompanhar o andamento das aquisições, reembolso de passagens, 

frequência de viagens, etc.;  

5.9. Solucionar os problemas que venham a surgir relacionados com passagens e 

embarques em rodoviárias;  
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5.10. Fazer atendimento em finais de semana, feriados ou mesmo após o 

expediente comercial, por meio de telefone celular ou outro meio de 

comunicação;  

5.11. Prestar informações sobre regulamento das tarifas promocionais em vigor;  

5.12. Repassar integralmente à contratante todos os descontos promocionais 

concedidos nas passagens, a qualquer título, sejam tais descontos publicados ou 

não, sem prejuízo do desconto já concedido na Ata.  

5.13. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 

execução do empenho; 

5.14. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 

fornecimento das passagens (bilhetes), inclusive considerados os casos de greve ou 

paralisação de qualquer natureza; 

5.15. Disponibilizar ao setor competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de 

contato para atender às requisições; 

5.16. Comunicar imediatamente a Prefeitura qualquer alteração ocorrida no 

endereço, telefone, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento 

de correspondência; 

5.17. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-

lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente 

da que será exercida por esta Prefeitura; 

5.18. Não transferir a terceiro, por qualquer forma o presente registro sem o prévio 

consentimento por escrito da contratante. 

5.19. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação 

trabalhista, previdenciária de acidente de trabalho e quais outras relativas a 

pessoal; 

5.20. Manter-se durante a vigência da ata de registro de preços com todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.21. Realizar o fornecimento de passagens (bilhetes), conforme estipulado neste 

edital e de acordo com a proposta apresentada; 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIAGÇÕES DA PREFEITURA 

 

6.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora 

possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações; 

6.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados; 

6.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto 

deste Instrumento; 

6.4. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso do fornecimento dos serviços, objeto do contrato, fixando 

prazo para sua correção; 

6.5. Fiscalizar livremente o fornecimento dos serviços, não eximindo a licitante 

vencedora de total responsabilidade; 
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6.6. Acompanhar o fornecimento dos serviços, podendo intervir durante a sua 

execução, para fins de ajuste ou suspensão da execução; inclusive rejeitando, no 

todo ou em parte, os serviços fornecidos fora das especificações deste Edital. 

6.7. Assumir os custos tarifários com embarque e de seguros. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PAGAMENTOS 
 

7.1. Os pagamentos serão efetuados até o 10º (décimo) dia útil do mês 

subsequente, contados da data de entrega da nota (s) fiscal (is), devidamente 

discriminada e atestada por servidor designado, comprovando o fornecimento do 

objeto deste Edital. 

7.2. O valor a ser pago pelas passagens (bilhetes) e despachos emitidos, será o 

resultado do produto do “Fator de Desconto”, proposto pela licitante, aplicado ao 

valor apresentado pela empresa no momento da emissão dos bilhetes, ao setor de 

compras da prefeitura. 

7.3. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será 

efetuado através de Ordem Bancaria, a partir do recebimento e atestação das 

referidas notas fiscais pelo servidor designado pela Administração para a 

fiscalização do contrato; 

7.4. Como prevê o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93. Apresentação de certidões 

por ocasião dos pagamentos. O contratado deve apresentar as devidas certidões 

por ocasião dos pagamentos referentes ao objeto executado, tendo em vista que, 

nos termos da Lei de Licitações, deve manter, durante a execução contratual, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, como: 

RECEITA FEDERAL/INSS, FGTS E CNDT (TRABALISTA). 

7.5. A Prefeitura efetuará a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas 

Fiscais, quando for o caso. 

7.6. As empresas regularmente inscritas nos simples deverão apresentar documentos 

comprobatórios, para os fins de retenções de impostos. 

7.7. Toda operação de serviços terá que ser efetuada, obrigatoriamente, mediante 

a emissão de NOTA FISCAL ELETRÔNICA; 

7.7.1. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida a licitante 

vencedora para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado 

nos item 8.2, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da 

reapresentação; 

7.8. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito de atualização monetária. 

7.9. O Contratante não efetuara pagamento de titulo descontado, ou por meio de 

cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por 

intermédio da operação de “factoring”. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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8.1. As passagens terrestres a serem adquiridas deverão ser entregues conforme a 

necessidade da Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio/MT, observando o 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do recebimento da 

ordem de entrega ou requisição. 

8.2. A entrega das passagens (bilhetes) licitadas deverá ser acompanhada de 

comprovantes impressos, sendo somente aceitos após a verificação do 

cumprimento das especificações contidas neste edital. 

8.3. Os despachos de envelopes e encomendas deverão ser efetuados, observando 

o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do recebimento da 

ordem de entrega ou requisição, e deverão ser acompanhados de nota de 

despacho. 
 

CLÁUSULA NONA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS 

NÃO PARTICIPANTES 
 

9.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, 

respeitadas, no que couber, as condições e regras estabelecidas na Lei nº 

8.666/1993, Lei 10.520/02 e artigo 22 do Decreto Federal 7.892/2013, relativas à 

utilização do Sistema de Registro de Preços; 

9.2. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, 

durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador;  

9.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 

gerenciador desta ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.  

9.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 

decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

9.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens 

do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes.  

9.6. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS 

 

10.1. Os descontos registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata 

de  Registro de Preços; 
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10.1.1. Considera-se incluso no preço das passagens (bilhetes) e despachos para fins 

de desconto, todas as despesas e custos, tais como: tributos (impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), mão-de-obra e qualquer despesa, 

acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que 

incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata 

na execução da mesma. 

10.2. O preço poderá variar para cima ou para baixo conforme o valor de cada 

passagem (bilhete) a ser fornecida no dia da emissão. 

10.2.1. Independente de variação será aplicado o percentual de desconto 

oferecido sobre o valor dos preços das passagens (bilhetes) e despachos no dia do 

pedido. 

10.3. O Município deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do 

preço registrado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força 

maior devidamente justificado no processo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

11.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de 

processo administrativo específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades legais previstas, caso as razões do pedido não sejam saneadas, após 

protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da constatação das 

hipóteses a seguir explicitadas: 

11.1.1. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução 

contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente 

comprovado. 

11.2. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio/MT, o registro será 

cancelado quando o proponente: 

11.2.1. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório; 

11.2.2. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

11.2.3. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de 

Entrega decorrente da Ata de Registro de Preços; 

11.2.4. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado; 

11.3. Ocorrendo cancelamento do percentual registrado, o Fornecedor será 

informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da 

Ata. 

11.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado 

o preço registrado a partir da última publicação. 

11.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá 

não ser aceita pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das 

penalidades previstas na Ata. 

11.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 

FORNECEDOR, relativas à entrega do item. 
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11.7. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata, a seu 

exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das 

faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual 

infringida. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

12.1. A execução dos serviços fora das normas pactuadas neste instrumento 

sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por 

cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o 

artigo 86, da Lei nº 8666/93; 

12.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada 

possuir com a Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio e poderá cumular com as 

demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 12.1; 

12.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial na prestação dos Serviços objeto 

desta Ata, a Administração poderá aplicar à contratada, as seguintes sanções 

administrativas previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93: 

12.2.1. Advertência por escrito; 

12.2.2. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor total do contrato; 

12.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio, por prazo não superior 

a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, 

será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) 

anos; 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei nº 

10.520/2002; 

12.3. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 

(cinco) dias úteis contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal de Novo 

Santo Antônio-MT, o respectivo valor será descontado dos créditos que a 

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que 

sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria da Fazenda 

Municipal; 

12.3.1. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua 

decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação 

e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

12.4. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções 

administrativas previstas no item nesta Ata, inclusive a reabilitação perante a 

Administração Pública. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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13.1. A despesa decorrente das contratações oriundas da presente Ata, correrão à 

conta de dotação orçamentária, indicada no momento oportuno, nos processos 

administrativos de utilização da Ata. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTRATO 
 

14.1. O Contrato, no caso de utilização da presente Ata de Registro de Preços, 

poderá, a critério desta Prefeitura, ser substituído pela Nota de Empenho na forma 

do artigo 62, “caput” e parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E FORNECIMENTO 
 

01 – FISCALIZAÇÃO 

15.1. A CONTRATANTE é obrigada a acompanhar, fiscalizar, conferir o fornecimento 

do objeto do presente certame, através de um Gestor/Fiscal a ser designado, por 

intermédio de Portaria, o qual deverá anotar em registro próprio, as falhas 

detectadas e comunicar por escrito a autoridade superior todas as ocorrências de 

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da 

CONTRATADA; 

15.1.1. A fiscalização será exercida no interesse do Município de Novo Santo 

Antônio/MT e não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e na sua ocorrência, não 

implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos; 

15.1.2. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do 

Contrato; 

15.1.3. Caberá ainda ao Gestor do Contrato as seguintes atribuições: 

15.1.3.1. Conferência dos Serviços prestados; 

15.1.3.2. Registrar no ato do recebimento dos serviços, eventuais ocorrências 

existentes; 

15.1.3.3. Atestar tanto a quantidade, como a qualidade dos serviços, sendo 

responsável por essas declarações; 

15.1.3.4. Aplicar as penalidades previstas neste edital e no presente instrumento, na 

hipótese da CONTRATADA, não cumprir o contrato, mantidas as situações normais 

de disponibilidade e volume dos serviços, arcando a referida empresa com 

quaisquer prejuízos que tal ato acarretar à CONTRATANTE; 

15.1.3.5. Deverá certificar, para fins de quitação das Notas Fiscais/Faturas, os 

documentos de regularidade fiscal da empresa: 
 

02. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.2. As passagens terrestres a serem adquiridas deverão ser entregues conforme a 

necessidade da Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio/MT, observando o 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do recebimento da 

ordem de entrega ou requisição. 
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15.3. A entrega das passagens (bilhetes) licitadas deverá ser acompanhada de 

comprovantes impressos, sendo somente aceitos após a verificação do 

cumprimento das especificações contidas neste edital. 

15.4. Os despachos de envelopes e encomendas deverão ser efetuados, 

observando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do 

recebimento da ordem de entrega ou requisição, e deverão ser acompanhados de 

nota de despacho. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

16.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo ou apostilamento a presente Ata de Registro de Preços. 

II. A Detentora da Ata de Registro de Preço obriga-se a se manter, durante toda a 

execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir 

fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei 

8.666/93 e legislação complementar; 

III.  Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o 

Edital de Pregão Presencial nº ___/2018 seus anexos e a proposta da contratada. 

IV. É vedado caucionar ou utilizar a presente Ata para qualquer operação 

financeira, sem prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO OBJETO 
 

17.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de São Félix do Araguaia/MT 

como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de 

Registro de preços, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela 

via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

17.2. E por estarem de acordo, as partes firmam o presente, em 02 vias de igual teor e 

forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, 

na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 
 

Novo Santo Antônio – MT, ____ de ______________ de 2018. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 

ADÃO SOARES NOGUEIRA 

Prefeito Municipal 

 

EMPRESA: 

CNPJ: 

NOME: 

Responsável Legal 
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ANEXO XI - MINUTA DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO QUE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE NOVO 

SANTO ANTÔNIO - MT E A EMPRESA   CUJO OBJETO É 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

FORNECIMENTO DE PASSAGENS TERRESTRES NACIONAIS E 

DESPACHOS DE ENVELOPES E ENCOMENDAS, PARA 

ATENDER O A DEMANDA DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO 

DE NOVO SANTO ANTÔNIO – MT. 
 

Termo de contrato que entre si celebram O MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTONIO , pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 04.199.966/0001-50, com sede na Avenida 

29 de Setembro, nº244 Bairro Centro – Novo Santo Antonio  - MT, neste ato legalmente 

representado por seu Prefeito Municipal ADÃO SOARES NOGUEIRA, brasileiro, casado, 

administrador, Carteira de Identidade sob o n. Identidade nº 738.751/SSP-MT e do CPF nº 

604.590.181-9, denominada          como          CONTRATANTE,          e          de          outro          

lado          a         empresa    , cadastrada no 

CNPJ nº  , Inscrição estadual nº  sito a  nº     

, Bairro   , CEP:   , na cidade de , 

Estado de  , representada neste ato por seu (sua) representante   legal o Sr(a).  ,  

portador(a) da RG nº  /SSP- _________________e CPF nº  , residente e 

domiciliado(a) na cidade de  , Estado de , chamado simplesmente de 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato nos termos do processo licitatório n° ----

/2018 de --- de ----- de 2018, realizado na modalidade de Pregão Presencial nº. 32/2018, para 

Ata de Registro de Preços com abertura  em 22 do Agosto de 2018 e Homologação 

em______________, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. A Contratação de prestação dos serviços abaixo elencados, para um período  a 

ser realizado No Município de Novo Santo Antônio - MT: 
 

Item 01 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM FORNECIMENTO DE PASSAGENS TERRESTRES NACIONAIS E DESPACHOS DE ENVELOPES E 

ENCOMENDAS, PARA ATENDER O A DEMANDA DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVO SANTO 

ANTÔNIO – MT 
 

ITEM 
CÓDIG

O 

CÒD. 

TCE 
ESPECIFICAÇÃO 

VALO

R 

ESTIM

ADO 

PERCEN

TUAL 

MINIM

O DE 

DESCO

NTO 

01 
3901483

1 

266383

-0 

PASSAGENS TERRESTRES 

NACIONAIS 
 % 

02 
3901483

2 

423831

-1 

DESPACHO DE ENNVELOPES E 

ENCOMENDAS 
 % 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA  

2.1. A entrega será parcelada de acordo com as necessidades da CONTRATANTE nas quantidades 

desejadas, ao longo de todo o período de execução do contrato. 
 

2.4. Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que impeçam a 

entrega dentro dos prazos, a CONTRATADA deverá notificar previamente a CONTRATANTE, por 

escrito, do motivo da demora, sua provável duração e sua causa. Logo após o recebimento 

do aviso da CONTRATADA, a CONTRATANTE deverá avaliar a situação e poderá, a seu critério, 

prorrogar ou não o prazo estabelecido. 

2.5. Se a CONTRATADA descumprir qualquer prazo contratual, a CONTRATANTE poderá, 

sem prejuízo de outras medidas previstas no contrato, ou na Lei nº 8.666/93, com alterações 

posteriores, deduzir do preço contratual, a título de multa, o valor equivalente a 0,06% ( seis 

centésimos por cento ) sobre o valor da parcela da obrigação não cumprida, por dia de atraso, 

até o seu adimplemento, respeitado o limite de 2% ( dois por cento), quando a CONTRATANTE 

deverá rescindir o contrato, aplicando à CONTRATADA a penalidade de suspensão temporária 

de licitar e impedimentos de contratar com a Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio - MT 
 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

3.1. Pela prestação dos serviços deste Contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 

VALOR TOTAL GERAL de R$()., a ser pago conforme fornecimento. 

3.2. No preço estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem como frete, tributos e 

demais encargos fiscais e trabalhistas. 

3.3. Os Serviços ofertados deverão, OBRIGATORIAMENTE, atender às exigências de 

qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle 

de qualidade industrial – ABNT, ANVISA, etc. - atentando-se o proponente, principalmente para 

as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

3.4. Os pagamentos serão efetuados até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente, 

contados da data de entrega da nota (s) fiscal (is), devidamente discriminada e atestada por 

servidor designado, comprovando o fornecimento do objeto deste Contrato. 

Os pagamentos serão efetuados na forma de transferência bancária em conta corrente, em nome do 

contratado. 

3.5. A Nota Fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do nº do Pregão e Processo Licitatório, a fim de se acelerar o trâmite de 

recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

3.6. As Notas Fiscais deverão ser emitidas conforme e igual a Nota de empenho, devido aos 

vínculos orçamentários, a CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal com os dados 

técnicos do equipamento discriminado. 

3.7. Qualquer erro ou omissão, ocorridos na documentação fiscal enquanto não 

solucionado pelo CONTRATADO ensejará a suspensão do pagamento. 

3.8. O Município de Novo Santo Antônio – MT reserva-se o direito de descontar do 

pagamento devido à Licitante vencedora, os valores correspondentes às multas que 

eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas constantes deste Edital. 

3.9. O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da 

empresa, ficando a contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação 
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deverão ter seu prazo de validade renovado a cada vencimento. 

3.10. O objeto deverá ser rigorosamente, aquele descrito na nota de empenho, sendo que, na 

hipótese de entrega de produto diverso, o pagamento ficará suspenso até a respectiva 

regularização. 

3.12 Não fica obrigado a contratante a aquisição e pagamento do valor global, mas apenas sobre 

os itens solicitados e efetivamente recebidos pela CONTRATANTE. 
 

4 CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA  

A vigência deste contrato será de XXX(meses), tendo início a partir da sua assinatura e término em -

-/--/2019 ou até o termino dos objetos. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 

Será responsável pela observância às leis, decretos, regulamentos, portarias e demais norma legal, 

direta e indiretamente aplicável ao contrato. 

5.1. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições da 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

5.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 
5.3. Processar e liquidar a fatura correspondente ao valor, através de Ordem Bancária, 

ficando a contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão 
ter seu prazo de validade renovada a cada vencimento, no máximo 10 (dez) dias úteis após a 
emissão da Nota Fiscal. 

5.4. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta 

atribuição. 

5.5. Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas 

por parte da CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na prestação. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

6.1. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 

portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do 

contrato, bem como, aplicáveis aos casos de subcontratação. 
6.2. Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá: 

6.2.1. Atender prontamente às requisições do Município de Novo Santo Antônio – MT no 

fornecimento dos serviços nas quantidades e especificações do edital, a partir da solicitação do 

Setor de Compras. 

6.2.2. O produto a ser fornecido deverá estar de acordo com as normas da ANTT ou normas 

equivalentes. 

6.2.3. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao Município de Novo Santo 

Antônio - MT ou a terceiros, por ação ou omissão no fornecimento do objeto contratado, ou 

ainda irregularidades nos serviços. 

6.2.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta prestação, salvo mediante 

prévia e expressa autorização do Município de Novo Santo Antônio – MT. 

6.2.7. Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no edital e presente contrato. 
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6.2.8. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE. 

 

7. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.1. Será responsável pela observância às leis, decretos, regulamentos, portarias e demais 

norma legal, direta e indiretamente aplicável ao contrato. 

7.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições da 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

7.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 
7.4. Processar e liquidar a fatura correspondente ao valor, através de Ordem Bancária, 

ficando a contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão 
ter seu prazo de validade renovada a cada vencimento, no máximo 10 (dez) dias úteis após a 
emissão da Nota Fiscal. 

7.5. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta 

atribuição. 

7.6. Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas 

por parte da CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na prestação. 

7.7. Os materiais adquiridos deverão ser entregues em condições de uso, obrigando-se a 

fornecedora a substituir os mesmos, caso entregues em desacordo com as normatizações de 

saúde e legais 
 

8 CLÁUSULA OITAVA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA  

8.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta dos recursos financeiros da 

Secretaria Municipal de Assistência Social para o ano de 2018 e 2019. 

As penalidades contratuais aplicáveis são: 

a) advertência verbal ou escrita. 
b) multas. 
c) declaração de inidoneidade e, 

d) suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei nº 

8.666/93, de 21/06/93 e alterações posteriores. 

9.1. A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções 

cabíveis, quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas 

estabelecidas. 

9.2. Quanto às obrigações de solução de quaisquer problemas com os serviços prestados, e 

quanto à aceitação de acréscimos e supressões no valor total da adjudicação: 
a) atraso de 2 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato; 

b) a partir do 3º (terceiro) até o limite do 5º (quinto) dia, multa de 4% (quatro por cento) sobre o 

valor do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6º (sexto) dia 

de atraso; 

d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com o 

Município de Novo Santo Antônio - MT, por prazo de até 05 (cinco) anos; 

 

9 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 
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e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas 

Federal, Estadual e Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

9.3. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, II, III e IV, da Lei 8.666/93, pela 

inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, a administração poderá, garantida a 

prévia e ampla defesa, aplicar à licitante vencedora multa de até 10% (dez por cento) sobre o 

valor adjudicado. 

9.4. De qualquer sanção imposta o CONTRATADO poderá, no prazo máximo de cinco dias 

contados da intimação do ato, oferecer recurso ao CONTRATANTE, devidamente 

fundamentado. 

9.5. As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas 

cumulativamente. 

9.6. A multa definida na alínea “a” do item 8.3, será descontada de imediato dos 

pagamentos das parcelas devidas e a multa prevista na alínea “b” do mesmo item será 

descontada por ocasião do último pagamento. 

9.7. O CONTRATADO não incorrerá na multa prevista na alínea “b” acima referida, na 

ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade do CONTRATANTE. 

 

10  CLÁUSULA DECIMA – DOS CASOS DE RESCISÃO  

10.1. O CONTRATANTE poderá considerar rescindido este contrato, de pleno direito, 

independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se: 

a) o CONTRATADO não iniciar os trabalhos dentro de vinte e quatro horas contados da 

data do recebimento da "Ordem de Serviço" ou interrompê-los por mais de vinte e quatro horas sem 

justificativa aceita pelo CONTRATANTE; 

b) o CONTRATADO, sem prévia autorização do CONTRATANTE, ceder para terceiros o 

presente contrato, no todo ou em parte; 

c) o CONTRATADO atrasar por mais de vinte e quatro horas o cumprimento dos prazos 

parciais previstos nas solicitações do CONTRATANTE. 

d) o CONTRATADO não atender às exigências do CONTRATANTE relativamente à reparação 

de serviços executados  

e) as multas aplicadas ao CONTRATADO atingirem, isolada ou cumulativamente, o 

montante correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

f) o CONTRATADO deixar de cumprir qualquer cláusula, condições ou obrigações previstas 

neste contrato ou dele decorrentes; 
g) ocorrer qualquer um dos motivos referidos no Capítulo III, seção V da Lei nº 8.666/93. 

10.2. O CONTRATADO reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93, ocasião em que fará jus apenas à percepção 

dos honorários do período trabalhado. 

10.3. A rescisão deste contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuízos da exigibilidade de 

débitos anteriores do CONTRATADO, inclusive por multas impostas e demais cominações 

estabelecidas neste Instrumento, as seguintes consequências: 

a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
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próprio da Administração; 

b) ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal 

empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V 

do artigo 58 da Lei nº 8.666/93; 
c) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração. 

10.4. A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas previstos nos artigos 78 e 

79 da Lei nº 8.666/93. 

 

11 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO  

11.1. O presente contrato está vinculado em todos os seus termos ao processo de 

Licitação Modalidade Pregão Presencial nº 32/2018 e Ata de Registro de Preço. 
 

12.1. Aplica-se a Lei nº 8.666/93, Lei 10.520 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e, em 
especial, aos seus casos omissos. 

 

13.1. O CONTRATADO deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas. 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de São Félix do Araguaia - MT, com recusa 

expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

14.2. E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADO, mutuamente assinam o 

presente instrumento contratual, em três vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, 

na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

Novo Santo Antônio - MT,  de  de 2018. 

ADÃO SOARES NOGUEIRA 

Prefeito Municipal CONTRATADO 

CONTRATANTE TESTEMUNHAS: 

 

Nome:    

R.G. nº     

C.P.F.nº  

Assinatura:    

Nome:    

R.G. nº     

C.P.F.nº  

Assinatura:    

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS 

CASOS OMISSOS 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  


